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Norma do CE que dispensa licenciamento ambiental é
inconstitucional

26/11/2020

Norma que cria hipoéteses de dispensa de licenciamento ambiental de atividades impactantes e degradadoras do meio
ambiente estdo em contrariedade com o artigo 225 da Constituico, segundo o qual "todos tém direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado (...), impondo-se ao Poder Publico e a coletividade o dever de defendé-lo e preservé o para
as presentes e futuras geragoes'.

Carlos Humberto/SCO/STF

Ministra Rosa Weber é arelatorada ADI
Carlos Humberto/SCO/STF

Com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal declarou por unanimidade a inconstitucionalidade de dispositivo da
Resolucéo 2/2019 do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Ceard, que dispde sobre processos de licenciamento e
autorizacdo ambiental no ambito da Superintendéncia Estadual do Meio Ambiente. A decisdo se deu na sessdo virtual
finalizada na Ultima sexta-feira (20/11) no julgamento de acéo direta de inconstitucionalidade gjuizada pelo Partido
Socialismo e Liberdade (Psol).

O artigo 8° da resolugdo dispensa o licenciamento ambiental, por exemplo, em casos de plantio com uso de agrotéxicos
em iméveis com até 30 hectares.

Em seu voto pela procedéncia parcia daagdo, arelatora, ministra Rosa Weber, afirmou que empreendimentos e
atividades econémicas apenas seréo considerados licitos e constitucionai s quando subordinados a regra de protegéo
ambiental. Segundo ela, além de flexibilizar comando constitucional, a norma estadual se afastou da disciplina elaborada
pela Unido, pois a Resolugdo 385/2006 do Conselho Naciona do Meio Ambiente (Conama) n&o dispensa o licenciamento
ambiental, embora simplificado, para atividades de agroindustrias de pequeno porte e baixo potencia de impacto
ambiental.

A ministra considerou que a resolucgéo cearense afronta a obrigatoriedade daintervencéo do poder publico em matéria
ambiental e ndo observa os principios da proibi¢éo de retrocesso em matéria socioambiental, da prevencéo e da precaugéo.

Competéncia dos municipios

O Plenério também deu interpretacdo conforme a Constituicéo Federal ao artigo 1°, caput, da resolucdo pararesguardar a
competéncia municipal para o licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de impacto local. Isso porque a
redacdo do dispositivo, ao dispor sobre o licenciamento ambiental das obras e atividades modificadoras do meio ambiente
no territdrio estadual, poderia conduzir ainterpretacdo de que abarcaria também os municipios, que, porém, tém
competéncia normativa quanto ao tema. Com informaces da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.

ADI 6.288

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-nov-26/norma-ceara-dispensa-li cenciamento-ambiental -inconstitucional /

Pagina 1 26/11/2020

Copyright © 2026 Consultor Juridico



